
       ESTADO DE MATO GROSSO 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
          Av. Brasil N° 1.059 - Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT Fone: (66) 3593.1900, Ramal 228 

CNPJ: 01.321.850/0001-54 

_______________________________________________________________________ 
 

                                                                     

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 004/2019 – PROCESSO LICITATÓRIO 005/2019. 

 

O Prefeito Municipal, ADALTO JOSE ZAGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios 

ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 

conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

 

 

ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS: 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº.: 004/2019 – PROCESSO LICITATÓRIO 005/2019 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR COM ENTREGA FRACIONADA PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS. 

 

EMPRESA: MERCADO MIL  COMERCIO VAREJISTA EIRELI –EPP , vencedora nos itens  2, 

4, 6, 7, 9,11 ao 14, 22, 25, 26, 31, 37, 45, 47, 48, 53, 54, 55, 56, 58,59, 63, 64, 66, 67, 

68, 71, 73, 74, 80, 81, 82, 83, 85, 86, 87, 89, 90, 91, 93, 94 e 95. 

Valor total  R$  475.556,00  (quatrocentos e setenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e 

seis reais). 

EMPRESA: A A.A. S. DOS ANJOS – ME, vencedora nos itens:1, 3, 5, 10, 15, 16, 17, 18, 

19, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 46, 51, 52, 60, 62, 65, 69, 

70, 72, 75, 76, 78, 79, 84 e 88. 

Pelo valor global de R$ 232.188,50 (duzentos e trinta e dois mil cento e oitenta e oito 

reais e cinquenta centavos). 

EMPRESA: vencedora nos itens 8, 20, 21, 23, 24, 44, 49, 50, 57, 61 e 92.   

Pelo valor global de R$ 234.846,00 (duzentos e trinta e quatro mil oitocentos e quarenta 

e seis reais). 

 

 

     Apiacás/MT, em  25 de  março  de 2019. 

 

 

 

 

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

AFIXE-SE,  

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

 


